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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.921-A, DE 2008 

(Da Sra. Rebecca Garcia) 
 

Altera a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que institui o Programa 
Universidade para Todos - PROUNI, para instituir hipótese de 
concessão de bolsas de estudo para indivíduos com idade igual ou 
superior a 60 anos; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela rejeição (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES DE MATOS). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O §2º do Art. 1º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º. ................................................................................  

............................................................................................... 

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) 

ou de 25% (vinte e cinco por cento), cujos critérios de 

distribuição serão definidos em regulamento pelo Ministério da 

Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per 

capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos, 

mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação, 

ressalvado o disposto no inciso IV do art. 2º desta Lei. 

........................................................................................”(NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º. ............................................................................ 

................................................................................................. 

IV – a estudante com idade igual ou superior a 60 anos, cuja 

renda familiar per capta não exceda o valor de até 5 (cinco) 

salários mínimos, na condição de bolsista parcial. 

.......................................................................................”(NR) 

Art. 3º O art. 7º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7º. ................................................................................ 

.................................................................................................. 

III – percentual de bolsas de estudo destinado a estudantes 

com idade igual ou superior a 60 anos, conforme o inciso IV do 

art. 2º desta Lei.  

................................................................................................ 

§2º No caso de não-preenchimento das vagas segundo os 

critérios dos §§ 1º e 6º deste artigo, as vagas remanescentes 

deverão ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em 

um dos critérios dos arts. 1º e 2º desta Lei. 
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.............................................................................................. 

§6º O percentual de que trata o inciso III do caput deste artigo 

será definido pelo Ministério da Educação.”(NR) 

Art. 4º O art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 As entidades beneficentes de assistência social que 

atuem no ensino superior poderão, mediante assinatura de 

termo de adesão no Ministério da Educação, adotar as regras 

do Prouni, contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes 

beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de 50% 

(cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), em 

especial as regras previstas no art. 3º e nos incisos II e III do 

caput e §§ 1º e 2º do art. 7º desta Lei, comprometendo-se, pelo 

prazo de vigência do termo de adesão, limitado a 10 (dez) 

anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o disposto no 

art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições: 

..................................................................................... “(NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O aumento da expectativa de vida no Brasil é uma realidade. 
Por essa razão políticas públicas devem cada vez mais conter propostas voltadas ao 
bem estar de indivíduos com idade igual ou superior a 60 anos. Problemas 
característicos dessa fase da vida, como a inatividade, devem ser combatidos pelo 
legislador. Com efeito, não há dúvidas que o exercício de alguma atividade contribui 
para a manutenção da saúde física e psíquica do cidadão, sobretudo quando este 
atinge a terceira idade.  

Nesse sentido, o presente Projeto aprimora sensivelmente a 
qualidade de vida dessas pessoas, aumentando-lhes as oportunidades de aprimorar 
seus conhecimentos e oferecendo-lhes uma nova ocupação. Adicionalmente, ações 
como essa, a médio e longo prazo, trariam diminuição de enfermidades e, 
consequentemente, do custo de investimento estatal em saúde. Somando-se todos 
esses fatores, percebe-se que a proposta não beneficia apenas os contemplados 
pelas bolsas de estudo, mas também seus familiares. Ou seja, traz vantagens para 
toda a sociedade. 

Cumpre salientar, ainda, que a aprovação do Projeto não 
comprometerá as finanças públicas, pois não há alteração nos valores dos 
benefícios concedidos pelo PROUNI. Apenas será criada uma nova hipótese de 
concessão de bolsas para cidadãos acima dos 60 anos de idade.  
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Pelo exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em  04 de março de 2008. 

Deputada Rebecca Garcia 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005  
 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficientes de assistência social no ensino 

superior; altera a  Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 

bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 

para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições 

privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 

(um) salário-mínimo e 1/2 (meio). 

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 

cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 

Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso 

superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-

mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação. 

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 

em virtude do pagamento pontual das mensalidades. 

 

Art. 2º A bolsa será destinada: 

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral; 

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei. 
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Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 

expedidas pelo Ministério da Educação. 

 

Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos 

resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou 

outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado 

pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, também, 

aferir as informações prestadas pelo candidato. 

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e 

autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas. 

 

Art. 4º Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, 

estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição. 

 

Art. 5º A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins 

lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, 

cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para o equivalente a 10,7 (dez 

inteiros e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados ao 

final do correspondente período letivo anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo 

Ministério da Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo 

Prouni ou pela própria instituição, em cursos efetivamente nela instalados. 

§ 1º O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da data 

de sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e turnos, 

restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno. 

§ 3º A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não 

implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo Prouni, 

que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso, respeitadas as normas internas da 

instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 4º desta Lei. 

§ 4º A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou sem fins 

lucrativos não beneficente poderá, alternativamente, em substituição ao requisito previsto no 

caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 22 (vinte e dois) estudantes 

regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, 

conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, 

adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 

e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na 

forma desta Lei atinja o equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da 

receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos 

termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de 

formação específica. 

§ 5º Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino superior, com fins 

lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá: 

I - aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe 

oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes regularmente 
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pagantes e devidamente matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, 

conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o número 

correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em 

cursos efetivamente nela instalados; 

II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste 

parágrafo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 19 (dezenove) estudantes regularmente 

pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, conforme 

regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, 

adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 

e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na 

forma desta Lei atinja o equivalente a 10% (dez por cento) da receita anual dos períodos 

letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos termos da Lei nº 9.870, de 

23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de formação específica. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo às turmas iniciais de cada curso e 

turno efetivamente instaladas a partir do 1º (primeiro) processo seletivo posterior à publicação 

desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de 

graduação e seqüencial de formação específica da instituição, e o disposto no caput e no § 4º 

deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instaladas a partir do 

exercício de 2006, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de 

cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição. 

 

Art. 6º Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6º do art. 5º desta Lei, 

para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da 

instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar discrepância em 

relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a cada processo seletivo, 

oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para estabelecer aquela proporção. 

 

Art. 7º As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão 

previstas no termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas 

necessárias: 

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, 

respeitados os parâmetros estabelecidos no art. 5º desta Lei; 

II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas 

afirmativas de acesso ao ensino superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados 

indígenas e negros. 

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no 

mínimo, igual ao percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na 

respectiva unidade da Federação, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios do § 1º deste 

artigo, as vagas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em 

um dos critérios dos arts. 1º e 2º desta Lei.  

§ 3º As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam 

autorizadas a ampliar, a partir da assinatura do termo de adesão, o número de vagas em seus 

cursos, no limite da proporção de bolsas integrais oferecidas por curso e turno, na forma do 

regulamento. 
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§ 4º O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado 

insuficiente, sem prejuízo do estudante já matriculado, segundo critérios de desempenho do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por duas avaliações 

consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso desvinculado, nos processos 

seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas proporcionalmente pelos demais cursos da 

instituição, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.509, de 20/07/2007. 

§ 5º Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudantes dos 

cursos referidos no § 4º deste artigo a transferência para curso idêntico ou equivalente, 

oferecido por outra instituição participante do Programa. 

 

Art. 8º A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e 

contribuições no período de vigência do termo de adesão: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas; 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 

de dezembro de 1988; 

III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela 

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e 

IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses 

dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III 

e IV do caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino superior, 

proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de formação específica.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o 

disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino 

superior poderão, mediante assinatura de termo de adesão no Ministério da Educação, adotar 

as regras do Prouni, contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes beneficiados com bolsas 

integrais e bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), 

em especial as regras previstas no art. 3º e no inciso II do caput e  §§ 1º e 2º do art. 7º desta 

Lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência do termo de adesão, limitado a 10 (dez) anos, 

renovável por iguais períodos, e respeitado o disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das 

seguintes condições: 

I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de sua receita anual 

efetivamente recebida nos termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, ficando 

dispensadas do cumprimento da exigência do  § 1º do art. 10 desta Lei, desde que sejam 

respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação das entidades beneficentes 

de assistência social na área da saúde; 

II - para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a instituição: 

a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral a estudante de 

curso de graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma de curso superior, 

enquadrado no § 1º do art. 1º desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de curso de 
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graduação ou seqüencial de formação específica regulares da instituição, matriculados em 

cursos efetivamente instalados, observado o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 10 desta Lei; 

b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e parciais de 50% 

(cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), destinadas a estudantes 

enquadrados no  § 2º do art. 1º desta Lei, e o montante direcionado para a assistência social 

em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa; 

III - gozar do benefício previsto no § 3º do art. 7º desta Lei. 

§ 1º Compete ao Ministério da Educação verificar e informar aos demais órgãos 

interessados a situação da entidade em relação ao cumprimento das exigências do Prouni, sem 

prejuízo das competências da Secretaria da Receita Federal e do Ministério da Previdência 

Social. 

§ 2º As entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus pedidos de 

renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos, nos 2 

(dois) últimos triênios, unicamente por não atenderem ao percentual mínimo de gratuidade 

exigido, que adotarem as regras do Prouni, nos termos desta Lei, poderão, até 60 (sessenta) 

dias após a data de publicação desta Lei, requerer ao Conselho Nacional de Assistência Social 

- CNAS a concessão de novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e, 

posteriormente, requerer ao Ministério da Previdência Social a isenção das contribuições de 

que trata o  art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3º O Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pedido de isenção da 

entidade que obtiver o Certificado na forma do caput deste artigo com efeitos a partir da 

edição da Medida Provisória nº 213, de 10 de setembro de 2004, cabendo à entidade 

comprovar ao Ministério da Previdência Social o efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas, até o último dia do mês de abril subseqüente a cada um dos 3 (três) próximos 

exercícios fiscais. 

§ 4º Na hipótese de o CNAS não decidir sobre o pedido até o dia 31 de março de 

2005, a entidade poderá formular ao Ministério da Previdência Social o pedido de isenção, 

independentemente do pronunciamento do CNAS, mediante apresentação de cópia do 

requerimento encaminhando a este e do respectivo protocolo de recebimento. 

§ 5º Aplica-se, no que couber, ao pedido de isenção de que trata este artigo o 

disposto no  art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 12. Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas nos  §§ 1º e 2º do 

art. 1º desta Lei, as instituições que aderirem ao Prouni ou adotarem suas regras de seleção 

poderão considerar como bolsistas do programa os trabalhadores da própria instituição e 

dependentes destes que forem bolsistas em decorrência de convenção coletiva ou acordo 

trabalhista, até o limite de 10% (dez por cento) das bolsas Prouni concedidas. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I- RELATÓRIO: 

 

O Projeto de Lei nº 2.921 de 2008, propõe que seja alterada a Lei nº 

11.096 de 13 de janeiro de 2005, que institui o Programa Universidade para Todos – 

PROUNI, para criar uma nova hipótese de concessão de bolsas de estudo para 

cidadãos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade. 

 

                             Propõe ainda que as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta 

por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) serão concedidas a estudantes da 

faixa etária mencionada, cuja renda familiar mensal per capta não exceda o valor de 

até cinco salários-mínimos. 

                   

                 O Projeto de Lei foi distribuído às Comissões de Seguridade Social 

e Família, Educação e Cultura, Finanças e Tributação, Constituição e Justiça e de 

Cidadania, para apreciação nos termos do disposto nos arts. 54 e 24, inciso II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

                   

                 Aberto prazo para recebimento de emendas, nos termos do 

disposto no art. 119, caput e inciso I, do Regimento Interno, não foi apresentada 

nenhuma emenda. 

 

                  À Comissão de Seguridade Social e Família compete apreciar o 

mérito do Projeto, nos termos do disposto no art. 32, inciso XII, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. 

 

É o Relatório. 
 

II- VOTO DO RELATOR: 

 

                                       O Programa Universidade Para Todos – PROUNI, tem na 

Lei nº 11.906 de 13 de janeiro de 2005, o amparo legal para “concessão de bolsas 

de estudo integrais e parciais para estudantes de cursos de graduação e 

seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino superior, 

com ou sem fins lucrativos” (grifo nosso). 

 

                                         Cabe então salientar que o PROUNI trás para o abrigo da 

Lei, todos os estudantes brasileiros, elegíveis nos critérios firmados pelo Ministério 

da Educação, sem, contudo, identificá-los por condição de raça, religião, gênero ou 
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faixa etária. Nesse contexto encontram-se contemplados os idosos com idade igual 

ou superior a 60 anos. 

 

                                         Ao propor a matéria, a lustre deputada funda sua 

justificação, na relevância de alguma atividade rotineira, para a manutenção da 

saúde física e psíquica de todos os cidadãos, especialmente, daqueles que 

chegaram à terceira idade.  Embora a assertiva esteja correta, importante ressaltar 

que as Políticas Nacionais de Saúde e de Assistência Social desenvolvem diversas 

ações, voltadas para a preservação e manutenção da saúde física e mental, da 

convivência familiar e comunitária da pessoa idosa. 

      

                                          A elevação da renda familiar mensal per capta de três 

salários mínimos para cinco salários mínimos criará não apenas um critério 

diferenciado para os idosos no PROUNI, como também implicará numa maior 

abrangência na concessão das bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para este segmento e, salvo melhor juízo, 

a elevação dos custos do Programa.  

 

                                          Em que pese o fundamento generoso da proposição, 

entendemos que as regras do PROUNI são largas e contemplam todos os brasileiros 

que preencham as condições inscritas na lei sob análise. Cabe ainda colocar que 

embora seja meritória a preocupação com pessoas com idade igual ou superior a 60 

anos, o público alvo prioritário do Programa, são os jovens carentes.  

              

                         Em face do exposto, manifestamos o voto pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei nº 2.921, de 2010. 

 

Sala da Comissão, em 14de dezembro de 2010                          

 

    

                                                                    Deputado Raimundo Gomes de Matos 

                                                                                           Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
               A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.921/2008, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Raimundo Gomes de Matos, contra os votos dos Deputados Celia 
Rocha, Mandetta e Dra.  Elaine Abissamra.        
 
              Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
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Saraiva Felipe - Presidente, Padre João, Dr. Paulo César e Amauri Teixeira 

- Vice-Presidentes, André  Zacharow, Antonio Brito, Benedita da Silva, Celia Rocha, 
Chico D'Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Jorge Silva, Dra. Elaine Abissamra, Eduardo 
Barbosa, Elcione Barbalho, Eleuses Paiva, João Ananias, José Linhares, Lael       
Varella, Marcus Pestana, Nilda Gondim, Osmar Terra, Raimundo Gomes de       
Matos, Rogério Carvalho, Rosinha da Adefal, Teresa Surita, Antonio Bulhões, Jô 
Moraes, Luci Choinacki, Mandetta, Pastor Eurico, Roberto de Lucena, Salvador 
Zimbaldi e Toninho Pinheiro.        
 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2011.                                        
 

Deputado SARAIVA FELIPE 
Presidente 

       

FIM DO DOCUMENTO 


